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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01019374632026
380108 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 006.00125623/2026-72
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifruti-
granjeiros
Total de Itens Licitados: 27 (vinte e sete)
Valor total da licitação: sigiloso
Disponibilidade do edital: 24/03/2026
Horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59
Endereço: Rua Major Zanani nº 04 Centro Tremembé - SP
Entrega das Propostas: a partir de 24/03/2026 no site: 
www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 08/04/2026 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 49.263.189/0001-02 - NIRE 35.300.340.337

AVISO AOS ACIONISTAS

A HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A. (“Helbor” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto no 
artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que os 
documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, a ser realizada no dia 24 de abril de 2026, às 16:00 horas, encontram-se 
disponíveis na sede da Companhia, bem como em seu website de Relações com Investidores  
(https://ri.helbor.com.br/), e nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (http://www.gov.br/cvm) 
e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br). Comunicamos, ainda, que a publicação dos 
documentos exigidos pela legislação aplicável será oportunamente realizada pela Companhia  
nos jornais habituais.

São Paulo, 24 de março de 2026
Roberval Lanera Toffoli

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIFE CENTER II e III
Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiros, 406 – São Paulo/SP

CNPJ 55.444.244/0001-55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
(em forma reduzida)

Convocam-se os condôminos e moradores para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 

31/03/2026, às 18h30 (1ª chamada) ou 19h30 (2ª chamada), nas dependências do condomínio, para 

deliberar sobre a ORDEM DO DIA: 

1)  Aprovação da prestação de contas – de Jan/25 a dez/25; 2) Previsão orçamentária para o próximo 

período; 3) Manutenções necessárias – com previsão de rateio; 4) Fachada – apresentação de propostas, 

deliberação e rateio extra; 5) Apresentação e aprovação do layout do projeto de adequação da entrada 

do condomínio – portão de garagem e guarita; 6) Inadimplência – Protesto de boleto de condomínio – Lei 

13.160/08.

Este aviso é publicado de forma reduzida, o edital completo está disponível nas áreas comuns do condomínio 

e divulgado aos condôminos.

São Paulo, 23 de março de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01018431472026
380108 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 006.00122029/2026-20
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Total de Itens Licitados: 18 (dezoito)
Valor total da licitação: sigiloso
Disponibilidade do edital: 24/03/2026
Horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59
Endereço: Rua Major Zanani nº 04 Centro Tremembé - SP
Entrega das Propostas: a partir de 24/03/2026 no site: 
www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 06/04/2026 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

Itaú BBA Trading S.A.
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RELATIVAS A 31/12/2025 CNPJ nº 52.815.131/0001-20

BALANÇO PATRIMONIAL (Em milhares de reais)

As demonstrações contábeis apresentadas a seguir são demonstrações contábeis resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações contábeis 
completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.
As demonstrações contábeis completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
• https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis foi emitido em 16 de março de 2026, sem modificações.

Ativo   31/12/2025 31/12/2024
Disponibilidades ......................................................................................  1 1
Ativos Financeiros ................................................................................  2.886.527 8.113.492
 Ao Custo Amortizado .......................................................................  2.809.018 8.106.531
  Títulos e Valores Mobiliários ..........................................................  496.647 7.296.721
  Outros Ativos Financeiros ...............................................................  2.312.371 809.810
 Ao Valor Justo por meio do Resultado ....................................  77.509 6.961
  Derivativos ...........................................................................................  77.509 6.961
Ativos Fiscais ...........................................................................................  404.120 78.762
 Imposto de Renda e Contribuição Social - 
  A Compensar .......................................................................................  321.173 72.484
 Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferidos...............  96 6.193
 Outros .......................................................................................................  82.851 85
Outros Ativos não Financeiros ............................................................  3.928.330 2.867.589
Investimentos em Controladas ..........................................................  402.464 73.282
Imobilizado, Líquido...............................................................................  13 24

Total do Ativo ..........................................................................................  7.621.455 11.133.150

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE (Em milhares de reais)

    01/01 a 01/01 a
    31/12/2025 31/12/2024
Lucro Líquido / (Prejuízo) .......................................................................... 598.656 600.311
Variações Cambiais de Investimentos no Exterior ....................... (5.510) 13.144
 Variação de Valor Justo ............................................................................. (5.504) 14.892
 Efeito Fiscal ................................................................................................... 1.739 (1.748)
 Investidas ....................................................................................................... (1.745) –.–
Total de Outros Resultados Abrangentes ......................................... (5.510) 13.144
Total do Resultado Abrangente ............................................................. 593.146 613.455

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais)

     Capital  Reservas de Lucros  Outros Resultados Lucros / (Prejuízos)  

         Social     Legal Estatutária       Abrangentes                      Acumulados            Total

Saldos em 01/01/2024 .........................................................................................................  8.783.292 52.060 954.740 (1.812) –.– 9.788.280

Dividendos ..................................................................................................................................  –.– –.– (711.188) –.– –.– (711.188)

Total do Resultado Abrangente ..........................................................................................  –.– –.– –.– 13.144 600.311 613.455

 Lucro Líquido / (Prejuízo) ...................................................................................................  –.– –.– –.– –.– 600.311 600.311

 Ajustes de Conversão de Investimentos no Exterior................................................  –.– –.– –.– 13.144 –.– 13.144

Destinações:

 Reservas....................................................................................................................................  –.– 30.015 281.484 –.– (311.499) –.–

 Dividendos ..............................................................................................................................  –.– –.– –.– –.– (288.812) (288.812)

Saldos em 31/12/2024 .........................................................................................................  8.783.292 82.075 525.036 11.332 –.– 9.401.735

Mutações do Período ...........................................................................................................  –.– 30.015 (429.704) 13.144 –.– (386.545)

Saldos em 01/01/2025 .........................................................................................................  8.783.292 82.075 525.036 11.332 –.– 9.401.735

Aumento / (Redução) de Capital ........................................................................................  (2.590.292) –.– –.– –.– –.– (2.590.292)

Dividendos ..................................................................................................................................  –.– –.– (509.702) –.– –.– (509.702)

Outros ...........................................................................................................................................  –.– –.– 689 –.– –.– 689

Total do Resultado Abrangente ..........................................................................................  –.– –.– –.– (5.510) 598.656 593.146

 Lucro Líquido / (Prejuízo) ...................................................................................................  –.– –.– –.– –.– 598.656 598.656

 Ajustes de Conversão de Investimentos no Exterior................................................  –.– –.– –.– (5.510) –.– (5.510)

Destinações:

 Reservas....................................................................................................................................  –.– 29.933 563.036 –.– (592.969) –.–

 Dividendos ..............................................................................................................................  –.– –.– –.– –.– (5.687) (5.687)

Saldos em 31/12/2025 .........................................................................................................  6.193.000 112.008 579.059 5.822 –.– 6.889.889

Mutações do Período ...........................................................................................................  (2.590.292) 29.933 54.023 (5.510) –.– (2.511.846)

Passivo e Patrimônio Líquido     31/12/2025  31/12/2024
Passivos Financeiros ............................................................................  561.740 1.590.785
 Ao Custo Amortizado .......................................................................  538.841 1.354.504
  Recursos de Mercados Institucionais .........................................  387.916 1.231.814
  Outros Passivos Financeiros ...........................................................  150.925 122.690
 Ao Valor Justo por meio do Resultado ....................................  22.899 236.281
  Derivativos ...........................................................................................  22.899 236.281
Provisões .....................................................................................................  –.– 8.762
Obrigações Fiscais ................................................................................  90.588 119.093
 Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferidos...............  81.270 85.317
 Outras .......................................................................................................  9.318 33.776
Outros Passivos ........................................................................................  79.238 12.775
Total do Passivo .....................................................................................  731.566 1.731.415
Total do Patrimônio Líquido ............................................................  6.889.889 9.401.735
 Capital Social .........................................................................................  6.193.000 8.783.292
 Reservas de Lucros ..............................................................................  691.067 607.111
 Outros Resultados Abrangentes .....................................................  5.822 11.332
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido.................................  7.621.455 11.133.150

     01/01 a 01/01 a
     31/12/2025 31/12/2024
Lucro Líquido / (Prejuízo) Ajustado ..............................................   535.822 637.131
 Lucro Líquido / (Prejuízo) ...................................................................   598.656 600.311
 Ajustes ao Lucro Líquido / (Prejuízo).........................................   (62.834) 36.820
  Depreciações e Amortizações ........................................................   11 18
  Resultado de Participações em Investidas ................................   (61.528) (23.443)
  Tributos Diferidos ...............................................................................   2.092 63.485
  Despesa de Atualização / Encargos de Provisões ...................   621 758
  Constituição / (Reversão) Provisões para 
   Contingência ......................................................................................   37 –.–
  Receita de Atualização / Encargos de 
   Depósitos em Garantia ...................................................................   (4.750) (3.998)
  Outros (Inclui Variação Cambial) ...................................................   683 –.–
Variação de Ativos e Passivos ..........................................................   2.837.330 370.160
 (Aumento) / Redução em Ativos
  Ativos Financeiros ao Custo Amortizado ...................................   5.302.263 1.258.740
  Ativos Financeiros ao Valor Justo por 
   meio do Resultado ...........................................................................   –.– 366.434
  Derivativos (Ativos / Passivos) ........................................................   (283.930) 240.135
  Ativos Fiscais .........................................................................................   (320.583) (66.859)
  Outros Ativos ........................................................................................   (1.060.741) (2.093.216)
 (Redução) / Aumento em Passivos
  Recursos de Mercados Institucionais ..........................................   (843.898) 616.239
  Obrigações Fiscais ..............................................................................   245.443 267.991
  Outros Passivos e Provisões ............................................................   79.591 118.832
  Pagamento de Imposto de Renda e 
   Contribuição Social ..........................................................................   (280.815) (338.136)
Caixa Líquido Proveniente / (Aplicado) nas 
 Atividades Operacionais .................................................................   3.373.152 1.007.291
 (Aquisição) de Investimentos ...........................................................   (273.158) –.–
 (Aquisição) de Imobilizado ................................................................   –.– (14)
Caixa Líquido Proveniente / (Aplicado) nas
 Atividades de Investimento...........................................................   (273.158) (14)
 Aumento de Capital .............................................................................   1.500.000 –.–
 (Redução) de Capital ............................................................................   (4.090.292) –.–
 Dividendos Pagos .................................................................................   (509.702) (1.007.277)
Caixa Líquido Proveniente / (Aplicado) nas 
 Atividades de Financiamento .......................................................   (3.099.994) (1.007.277)
Aumento / (Diminuição) em Caixa e 
 Equivalentes de Caixa ......................................................................   –.– –.–
 Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período .................   1 1
 Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Período...................   1 1
  Disponibilidades .................................................................................   1 1

     01/01 a 01/01 a
       31/12/2025   31/12/2024
Receitas de Juros e Similares ..............................................   444.862 885.051
Resultado de Ativos e Passivos Financeiros 
 ao Valor Justo por meio do Resultado .........................   (392.959) (355.194)
Resultado de Operações de Câmbio e 
 Variação Cambial de Transações no Exterior .............   115.914 (174.484)
Receitas de Prestação de Serviços....................................   31.977 21.729
Despesas de Juros e Similares ...........................................   (56.367) (60.472)
Outras Receitas / (Despesas) ..............................................   822.075 736.361
Perdas de Crédito Esperadas com 
 Ativos Financeiros ............................................................   (24.419) (21.117)
 (Perda) de Crédito Esperada com demais 
  Ativos Financeiros, líquida .............................................   (24.419) (21.117)
Outras Receitas / (Despesas) Operacionais .............   (48.603) (130.932)
 Despesas Gerais e Administrativas ...............................   (58.952) (43.640)
 Despesas Tributárias ..........................................................   (51.179) (110.735)
 Resultado de Participações sobre o 
  Lucro Líquido em Investidas .........................................   61.528 23.443
Lucro / (Prejuízo) Antes de Imposto de 
 Renda e Contribuição Social........................................   892.480 900.942
Imposto de Renda e Contribuição 
 Social Correntes ...................................................................   (291.732) (237.146)
Imposto de Renda e Contribuição 
 Social Diferidos ....................................................................   (2.092) (63.485)
Lucro Líquido / (Prejuízo) .................................................   598.656 600.311
Quantidade de Ações Ordinárias 
 em Circulação .....................................................................   144.955.803.129 112.485.910.118
Lucro / (Prejuízo) por lote de mil 
 Ações (Ordinárias) R$ ......................................................   4,13 5,34

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2025 E 31/12/2024 PARA CONTAS PATRIMONIAIS E DE 01/01 A 31/12 DE 2025 E 2024 PARA RESULTADO
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

NOTA 1  - CONTEXTO OPERACIONAL
O Itaú BBA Trading S.A. (ITAÚ BBA TRADING ou empresa) é uma sociedade anônima 
de capital fechado e tem por objeto a comercialização de produtos de origem animal, 
vegetal, industrializados, entre outros, mediante compra e venda, exportação, importação 
e intermediação de negócios,  participação em outras sociedades, no país e no exterior, 
representação em geral de negócios internos e internacionais, aquisição, gerenciamento 
e negociação de quaisquer obrigações e direitos creditórios, prestação de serviços de 
promoção, divulgação e colocação de mercadorias brasileiras no exterior, consultoria em 
assuntos econômicos ligados ao agronegócio e alimentos.
As operações do  ITAÚ BBA TRADING são conduzidas no contexto de um conjunto de 
instituições que atuam integradamente no mercado financeiro, lideradas pelo Itaú Unibanco 
Holding S.A. Os benefícios dos serviços prestados entre essas instituições e os custos 
correspondentes são absorvidos segundo a praticabilidade e razoabilidade de lhes serem 
atribuídos. 
Estas Demonstrações Contábeis foram aprovadas pela Diretoria em 16 de março de 2026.

NOTA 2  - POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS
a) Base de Preparação
As Demonstrações Contábeis da empresa foram elaboradas conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC).  As informações nas demonstrações contábeis e nas correspondentes 
notas explicativas evidenciam todas as informações relevantes inerentes às demonstrações 
contábeis, e somente elas, as quais estão consistentes com as informações utilizadas pela 
Administração na sua gestão.
A partir de 01/01/2025 a  ITAÚ BBA TRADING alterou seu plano de contas contábeis para 
apresentação dos títulos do agronegócio, ocasionando reclassificações no saldo comparativo 
nas rubricas Ativos Financeiros ao Custo Amortizado no montante de  R$ (150.049) e ao 
Valor Justo por meio do Resultado no montante de R$ (1.084.397) para Outros Ativos não 
Financeiros. Na Demonstração do Resultado os impactos foram: nas rubricas  Despesas Gerais 
e Administrativas no montante de R$ (118.644) e  Resultado de Ativos e Passivos Financeiros 
ao Valor Justo por meio do Resultado no montante de  R$ 417.137   para Outras Receitas/ 
(Despesas) , além do montante de R$ (17.936) de Outras Receitas / (Despesas) e R$ (3.259)  
Despesas Gerais e Administrativas  para (Perda) Esperada com demais Ativos Financeiros 
(Líquida). 
b) Resumo das Principais Políticas Contábeis
Não houve alteração das políticas contábeis materiais durante o período. Abaixo está descrita 
a política contábil material da empresa:
I - Comercialização de Produtos do Agronegócio
A aquisição de carteira de recebíveis, consideradas no Balanço Patrimonial na rubrica 
Outros Ativos Financeiros, são mensuradas ao Custo Amortizado. Enquanto as commodities 

adquiridas para revenda, as antecipações de recursos ao produtor rural e os títulos do 
agronegócio são reconhecidas ao Valor Justo por meio do Resultado e estão registradas nas 
rubricas Outros Ativos do  Balanço Patrimonial, e na Demonstração do Resultado refletido 
em Outras Receitas.

NOTA 3  - ATIVOS FINANCEIROS

Os ativos financeiros são classificados e subsequentemente mensurados nas seguintes 
categorias:
a) Classificação e Mensuração de Ativos Financeiros
• Custo Amortizado: utilizada quando os ativos financeiros são administrados para obter 
fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros.
b) A seguir apresentamos resumo do valor de custo e/ou valor justo estimado dos 
instrumentos financeiros:
I - Custo Amortizado - Outros Ativos Financeiros
  31/12/2025   31/12/2024
  Valor Contábil Valor Contábil
 Valor Justo                               Bruto                                Bruto
Outros Ativos Financeiros ...................... 2.312.371 2.312.371 809.810
 Depósitos em Garantia ............................ 71.348 71.348 75.983
 Operações sem características 
  de Concessão de Crédito ...................... 2.101.612 2.101.612 707.467
 Provisão para Perda de 
  Crédito Esperada...................................... (14.379) (14.379) (4.847)
 Outros ............................................................ 153.790 153.790 31.207

Circulante .......................................................  450.105 169.336
Não Circulante .............................................  1.862.266 640.474

NOTA 4  - DETALHAMENTO DE CONTAS

a) Outros Ativos não Financeiros
    31/12/2025 31/12/2024
Antecipações de Recursos ao Produtor Rural ...........................................  2.378.746 1.622.548
(-) Provisão para Perda de Crédito Esperada .............................................  (36.835) (19.500)
Títulos do Agronegócio.....................................................................................  1.363.960 1.234.445
Commodities ..........................................................................................................  181.860 5.575
Outros ......................................................................................................................  40.599 24.521

Total .........................................................................................................................  3.928.330 2.867.589

Circulante ..............................................................................................................  2.801.996 2.050.655
Não Circulante ....................................................................................................  1.126.334 816.934

IResolve Companhia Securitizadora  
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ 06.912.785/0001-55  NIRE 35300496507
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE JANEIRO DE 2026

DATA, HORA E LOCAL: Em 30.01.2026, às 13h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo 
Egydio, 12º andar, Parque Jabaquara, São Paulo (SP). MESA: Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; 
Vinicius Santana - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: Eleger Diretor 
para compor a Diretoria no mandato trienal em curso. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 
1. Eleito como Diretor, RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, 
RG IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 033.810.967-61, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o 
mandato trienal em curso que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028. 
1.1. Registrado que o diretor eleito: (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da LSA, incluindo a declaração de 
desimpedimento, todos arquivados na sede da Companhia; e (ii) tomou posse nesta data. 2. Registrado que 
os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. 3. Em consequência das deliberações anteriores, a 
Diretoria será composta conforme segue: DIRETORIA: DIRETORES: ANDRE BALESTRIN CESTARE; BEATRIZ 
COUTO DELLEVEDOVE BERNARDI; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; e RENATO DA SILVA CARVALHO. 
ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. 
São Paulo (SP), 30 de janeiro de 2026. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; Vinicius Santana -  
Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Diretor; Itaú Consultoria 
de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Vinicius Santana - Diretor. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de janeiro de 2026. (aa) Carlos Henrique 
Donegá Aidar - Presidente; Vinicius Santana - Secretário. JUCESP sob nº 88.337/26-1, em 09.03.2026.  
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3369/2026
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8891/2026

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Ολψmπυσ Οπτιχαλ δο Βρασιλ Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 
04.937.243/0009−69, παρα ο φορνεχιmεντο δε ςΙDΕΟΓΑΣΤΡΟΣΧΟΠΙΑ ΑDΥΛΤΟ DΕ ΑΛΤΑ DΕΦΙΝΙ∩ΑΟ χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε 
Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3376/2026
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8892/2026

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Ολψmπυσ Οπτιχαλ δο Βρασιλ Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 
04.937.243/0009−69, παρα ο φορνεχιmεντο δε ςΙDΕΟΧΟΛΟΝΟΣΧΟΠΙΧΟ ΑDΥΛΤΟ DΕ ΑΛΤΑ DΕΦΙΝΙ∩ΑΟ χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε 
Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3383/2026
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8914/2026

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Ηαοξι Εθυιπαmεντοσ Μεδιχοσ Ηοσπιταλαρεσ Λτδα − ΧΝΠϑ 
ν≡ 05.678.146/0001−04, παρα ο φορνεχιmεντο δε Λmινασ δε φιβρα ⌠τιχα Εmβυτιδα ε Χαβοσ δε Λαρινγοσχ⌠πιο χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο 
δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3365/2026
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8893/2026

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Υνιϖεν Ηεαλτηχαρε Σ.Α. − ΧΝΠϑ ν≡ 09.420.486/0001−91, 
παρα ο φορνεχιmεντο δε ΒΟΜΒΑ DΕ ΙΡΡΙΓΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΠΡΟΧΕDΙΜΕΝΤΟΣ ΕΝDΟΣΧΟΠΙΧΟΣ χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε 
Χοντραταο δα ΦΦΜ.

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B7

PORTO SEGURO SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
CNPJ nº 09.436.686/0001-32 - NIRE 35.3.0035373.1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 23 de março de 2026, às 10h, na sede social da Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Rua 
Guaianases, nº 1238, 12º andar, Campos Elíseos, Cidade e estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensada a convocação em face 
da presença das acionistas detentoras da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do art. 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente da Mesa: Rafael 
Veneziani Kozma e Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 5. Ordem do Dia: (i) a redução do capital social da Companhia; (ii) a alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorizar a Diretoria a tomar todas as medidas necessárias à 
implementação das deliberações havidas nesta Assembleia. 6. Deliberações: As acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 
(i) Aprovar a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do art. 173, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações, em R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), passando dos atuais R$ 435.089.308,99 (quatrocentos e trinta e cinco 
milhões, oitenta e nove mil, trezentos e oito reais e noventa e nove centavos) para R$ 385.089.308,99 (trezentos e oitenta e cinco milhões, oitenta e nove 
mil, trezentos e oito reais e noventa e nove centavos). A redução do capital social ora aprovada é efetivada por meio do cancelamento de 3.617.116.043 
(três bilhões, seiscentos e dezessete milhões, cento e dezesseis mil e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, na proporção de cada acionista. Fica esclarecido, para todos os fins e efeitos, que a Companhia não é emissora de debêntures, razão pela 
qual não se aplica o disposto no § 3º, do art. 174, da LSA à redução de capital social ora aprovada. Os efeitos da redução do capital social ora aprovada 
ficarão condicionados à ausência de oposição dos credores da Companhia no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta ata, 
nos termos do art. 174, caput, da LSA, mas retroagirão à data de realização desta Assembleia, produzindo, no curso do prazo indicado, todos os efeitos 
jurídicos a ela inerentes. (ii) Aprovar, em consequência da redução de capital, a alteração do caput, do artigo 5º, do Estatuto Social da Companhia, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 385.089.308,99 (trezentos e oitenta e cinco milhões, oitenta e nove mil, 
trezentos e oito reais e noventa e nove centavos), dividido em 28.027.947.513 (vinte e oito bilhões, vinte e sete milhões, novecentas e quarenta e sete mil 
e quinhentas e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, por força da redução de 
capital aprovada nesta Assembleia, que passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata (“Anexo I - Estatuto Social Consolidado”). (iv) Autorizar a 
Diretoria a tomar todas e quaisquer medidas necessárias para a formalização da redução do capital social, incluindo, mas não se limitando, à publicação 
de extrato desta ata nos termos do art. 174, caput, da Lei nº 6.404/76, bem como a realização de todos os atos necessários à sua efetivação. Por fim, os 
acionistas aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 7. Documentos Arquivados: 
Procuração e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 23 de março de 2026. Mesa: Rafael Veneziani Kozma - 
Presidente; Elaine Cristina Barreiro - Secretária. Acionistas: Porto Seguro S.A. - Lene Araújo de Lima - Diretor Vice-Presidente - Serviços, Elaine Cristina 
Barreiro - Procuradora; Porto Seguros S.A. - Patricia Chacon Jimenez - Diretora Presidente, Celso Damadi - Diretor Vice-Presidente - Financeiro, 
Controladoria e Investimentos. Anexo I - Estatuto Social Consolidado da Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Artigo 1º. A Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. é uma companhia, regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Rua Guaianases, nº 1.238, 12º andar, Campos 
Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01204-002, e poderá manter filiais, agências ou representações, em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: a) a execução de atividades de vistorias de riscos e de sinistros de seguros; b) a execução 
de serviços de socorro, incluindo serviços de remoção e reparos emergenciais de veículos; c) a execução de serviços de revisão e manutenção de 
veículos; d) a certificação da procedência e do estado de conservação de veículos; e) a execução de serviços de comunicação e multimídia; f) a execução 
de serviços limitados privados de telecomunicações; g) os serviços de desenvolvimento e hospedagem de páginas de internet de classificados e 
relacionamentos de negócios, fomento de vendas de veículos e outros bens móveis ou imóveis, serviços de despachantes e demais serviços conexos às 
atividades descritas; h) os serviços de processamento de dados com emissão de relatórios e críticas, hospedagem e gestão de banco de dados de 
terceiros; i) o desenvolvimento, licenciamento, cessão de direito de uso e distribuição de programas de computadores (softwares), bem como suas 
atualizações e customizações para atender a demandas dos usuários e exigências legais; j) os serviços de manutenção, conservação e reparo em 
equipamentos e imóveis de qualquer natureza; k) o suporte técnico, manutenção ou coordenação de serviços em tecnologia; l) os serviços de assistência 
para pessoas físicas ou jurídicas, incluindo, mas não se limitando a assistência em viagens (no Brasil e no exterior), funeral, residência, condomínios, 
empresas, assistência para educação em casa, assistência médica e/ou hospitalar, assessoria turística e cultural; m) a prestação de todos e quaisquer 
serviços relativos ao agenciamento, intermediação, promoção, fomento e administração de vendas de serviços ou produtos e suporte de qualquer natureza 
para pessoas físicas e jurídicas; n) a locação de espaços, equipamentos e bens móveis; o) o comércio varejista de mercadorias e produtos em geral que 
viabilizem a promoção e a expansão das atividades conexas, correlatas ou complementares à atividade de seguros, monitoramento e à atividade 
financeira; p) a produção, a execução, a administração ou o gerenciamento de espetáculos, eventos, bem como demais atividades culturais ou artísticas, 
que viabilizem o relacionamento de negócios, fomento de vendas e o fortalecimento da marca e imagem da Corporação, podendo inclusive exercer a 
prestação de serviços de cobrança de ingressos de forma direta ou indireta; q) a operação de planos privados de assistência médica-veterinária; 
r) a intermediação de serviços médico-veterinários, serviços de higiene e estética e descontos em produtos e serviços fornecidos por prestadores de 
serviços; s) o fornecimento de mão de obra e gestão de prestadores que explorem as atividades descritas nos itens anteriores; e, t) a participação em 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, simples ou empresárias, na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 385.089.308,99 (trezentos e oitenta e cinco milhões, 
oitenta e nove mil, trezentos e oito reais e noventa e nove centavos), dividido em 28.027.946.513 (vinte e oito bilhões, vinte e sete milhões, novecentas e 
quarenta e seis mil e quinhentas e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações poderão pertencer a pessoas físicas 
e jurídicas. Parágrafo 2º. No caso de aumento de capital, os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. Capítulo 
III - Diretoria: Artigo 6º. A diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 08 (oito) membros, residentes no país, eleitos e destituíveis, a 
qualquer tempo, pela Assembleia Geral da Companhia, com um mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um(a)) Diretor(a) 
Presidente e 01 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos e os demais terão sua designação estabelecida pela própria 
Assembleia Geral, por ocasião de cada eleição. Artigo 7º. A investidura dos membros da diretoria nos respectivos cargos far-se-á mediante termo lavrado 
no livro de atas de reuniões da diretoria. Findo o mandato, os diretores permanecerão no exercício de seus cargos, até a investidura dos novos membros 
eleitos. Artigo 8º. A assembleia geral ordinária fixará, anualmente, a remuneração global anual dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação 
da diretoria. Além dos honorários, a diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e observado o 
disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos de administração da Companhia; b) resolver sobre a 
aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições 
legais; c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto social; d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou funções 
remuneradas; e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; f) resolver sobre a criação, manutenção 
ou extinção de sucursais, filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais da Companhia. Parágrafo 1º. Observado o disposto no 
parágrafo 5º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que 
importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) diretores em conjunto; b) por 1 (um) 
diretor em conjunto com um procurador; c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º. 
A representação da Companhia perante a Repartição Fiscalizadora de suas operações caberá a qualquer dos diretores ou procuradores devidamente 
credenciados e autorizados, investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 3º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) diretor 
ou 01 (um) procurador em situações determinadas, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: a) Atos de rotina realizados fora da sede social; 
b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia a direitos); c) Atos de representação em assembleias, contratos sociais, 
alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de sociedades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos praticados 
perante quaisquer órgãos e entidades administrativos públicos ou privados; e) Atos de simples administração social, entendidos estes como os que não 
gerem obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros de obrigações para com ela. Parágrafo 4º. As procurações em nome da Companhia serão 
outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de 
validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad 
judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 5º. Nos atos relativos à 
aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser representada por 2 
(dois) diretores, sendo 1 (um) deles obrigatoriamente ou o Diretor Presidente ou o CEO Serviços. Parágrafo 6º. As deliberações da diretoria somente serão 
válidas quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de seus membros em exercício e constarão de atas lavradas em livro próprio, cabendo ao 
Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10. No caso de vaga de diretor, os demais diretores indicarão, dentre eles, um substituto que acumulará as 
funções do substituído até a primeira assembleia geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único. Nas ausências ou 
impedimento temporário de qualquer dos diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais diretores poderão escolher, dentre eles, um substituto para 
exercer as funções do diretor ausente ou impedido. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 11. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros 
efetivos e de seus respectivos suplentes, eleitos anualmente pela assembleia geral ordinária entre acionistas ou não, residentes no país, com observância 
das prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único. O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela assembleia geral a 
pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminando seu período de funcionamento na primeira 
assembleia geral ordinária, após sua instalação. Artigo 12. Os membros do conselho fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela assembleia geral 
que os eleger. Capítulo V - Assembleia Geral: Artigo 13. A assembleia geral ordinária reunir-se-á anualmente nos quatro meses seguintes ao término 
do respectivo exercício social, sob a presidência do acionista que for indicado por ela. Parágrafo Único. O presidente da assembleia convidará um dos 
presentes para secretariar a Mesa. Artigo 14. As assembleias extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal e regularmente convocadas, 
constituindo-se a mesa pela forma prescrita no artigo anterior. Artigo 15. Os anúncios de primeira convocação das assembleias gerais serão publicados 
pelo menos 3 (três) vezes no diário oficial e em um jornal de grande circulação na sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados 
do primeiro edital. Parágrafo Único. As demais convocações das assembleias gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste artigo, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será considerada regular a assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas. 
Artigo 16. Uma vez convocada a assembleia geral, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a assembleia ou fique sem efeito 
a convocação. Artigo 17. As deliberações das assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as disposições legais quanto à 
exigência de quórum especial. Parágrafo Único. A cada ação corresponde um voto. Artigo 18. Verificando-se o caso de existência de ações objeto de 
comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a quem os condôminos designarem para figurar como representante junto à Companhia, ficando 
suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 19. Os acionistas poderão fazer-se representar nas assembleias gerais por 
procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 20. Para que possam comparecer às assembleias gerais, os 
representantes legais e os procuradores constituídos farão a entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Companhia com no mínimo 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Capítulo VI - Lucros: Artigo 21. Do resultado do exercício serão deduzidos os prejuízos acumulados e a 
provisão para os tributos incidentes sobre o lucro. Dos lucros remanescentes, atendida a ordem legal, será atribuída a participação dos diretores, 
respeitados os limites estabelecidos no artigo 152, da Lei nº 6.404/76, e o disposto no artigo 9º deste Estatuto. Parágrafo Único. Os diretores somente 
farão jus à participação nos lucros do exercício social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo mínimo obrigatório. Artigo 22. O lucro 
líquido do exercício, após as deduções de que tratam os artigos anteriores e ouvido o conselho fiscal, se em funcionamento, terá a seguinte destinação: 
a) constituição da reserva legal: 5% (cinco por cento) do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; b) pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. São imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório os pagamentos de juros sobre o capital próprio, efetuados de acordo com a Lei nº 9.249/95; c) o saldo remanescente, 
ressalvado o disposto na alínea “d” deste artigo, será destinado a reserva estatutária de lucros, com a finalidade de compensação de eventuais prejuízos, 
aumento do capital social ou distribuição aos acionistas. Atingido o saldo acumulado desta reserva o montante igual ao capital social, a assembleia geral 
deliberará sobre a destinação do excedente para aumento do capital social ou distribuição aos acionistas da Companhia; d) caso a administração da 
Companhia considere o montante da reserva estatutária de lucros suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral: 
(i) que, em determinado exercício, o saldo remanescente, após a constituição da reserva legal e pagamento do dividendo mínimo obrigatório, seja 
distribuído, integral ou parcialmente, aos acionistas da Companhia; e/ou (ii) que os valores integrantes da aludida reserva sejam revertidos, total ou 
parcialmente, para aumento do capital social ou a distribuição aos acionistas da Companhia. Capítulo VII - Disposições Gerais: Artigo 23. O exercício 
financeiro da Companhia compreende o período de 1º (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro, ocasião em que levantar-se-á o balanço da 
Companhia. Parágrafo 1º. A diretoria poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar, ad referendum da assembleia geral, dividendos ou 
juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. Parágrafo 2º. Os 
balanços serão obrigatoriamente auditados por auditores independentes, de livre escolha da diretoria, desde que devidamente registrados na Comissão 
de Valores Mobiliários. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente Edital, ficam convocados todos os associados da AOG – ASSOCIAÇÃO DOS 
QUIOSQUEIROS, PERMISSIONÁRIOS, CONCESSIONÁRIOS, DA ORLA DO MUNICÍPIO DE 
GUARUJÁ, em dia com suas obrigações sociais, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada, no dia 01 de abril de 2026, sito a Rua Ciro Alves, 126, sala 72. Jardim Três Marias, 
Guarujá/SP para conhecimento, discussão e deliberação sobre a seguinte ordem do dia: I – Eleição 
de Diretoria e Conselho Fiscal para novo mandato, nos termos do Estatuto reformado, para o 
biênio 2026/2028; II – Prestação de Contas; III – Outros. A assembleia será instalada, em primeira 
chamada, às 15 horas, e em segunda chamada às 15 horas e 30 minutos, sendo os assuntos 
decididos por maioria dos presentes, nos termos do Estatuto Social. VERA LÚCIA DE SOUSA 
SANTOS - Diretora Presidente. WAGNER SALES DA SILVA – Presidente do Conselho Fiscal.

Aviso de Licitação - PPAIS
Complexo Penal de Guareí

Modalidade: Chamada Pública 001/2026
Nº Processo: 006.00110119/2026-78

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios HORTI E 

LEITE - PPAIS para o período maio a agosto de 2026

Sites para consulta do Edital: www.sap.sp.gov.br 

- www.itesp.sp.gov.br - www.cati.sp.gov.br/ppais - 

https://doe.sp.gov.br/

Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?-

q=380239&status=recebendo_proposta&pagina=1

Endereço para entrega de propostas via correios: 

Comissão de Avaliação e Credenciamento 

Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, Bairro 

Capela Velha, Guareí/SP - P1 Guareí

Entrega das Propostas: 25/03/2026 a 09/04/2026 

até as 10h00.

Abertura das Propostas: 09/04/2026 às 10h00.

Fonte: DOESP, PNCP, ITESP E SAP

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν° 90001/ΣΜΕ/2026 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 6016.2025/0071483−8
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ δε Ασσεσσορια δε 
Ιmπρενσα, Χοmυνιχαο Ιντερνα ε Χοmυνιχαο Dιγιταλ (Ρεδεσ Σοχιαισ) παρα α Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε 
Εδυχαο (ΣΜΕ) − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 09η30 δο δια 18/05/2026 − Dοωνλοαδ δο 
εδιταλ: ηττπσ://χνετmοβιλε.εσταλειρο.σερπρο.γοϖ.βρ/χοmπρασνετ−ωεβ/πυβλιχ/χοmπρασ, ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ/ ε 
ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/

EDUCAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 05/ΣΥΒ−ΧΣ/2026 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6057.2026/0000607−3
Οβϕετο: Αθυισιο δε Χιmεντο Πορτλανδ χοmποστο − ΧΠ ΙΙ ε Χλασσε 32 − Σαχο 50 Κγ παρα οσ σερϖιοσ δε 
mανυτενο ε χονσερϖαο δε λογραδουροσ ε γαλεριασ ε ουτροσ σερϖιοσ δε ζελαδορια υρβανα να χιρχυνσχριο 
δα Συβπρεφειτυρα Χαπελα δο Σοχορρο, χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Ανεξο Ι, 
Τερmο δε Ρεφερνχια, δεστε Εδιταλ − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 09/04/2026, ◊σ 09:30η − Λοχαλ: ωωω.χοmπρασ.γοϖ.βρ 
− ΥΑΣΓ: 925068 − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/ ε 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/.

SUBPREFEITURA  

CAPELA DO SOCORRO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90005/2026 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6017.2026/0004787−1 − ΟΒϑΕΤΟ: Χοντραταο χοmπρεενδε 
ο σερϖιο δε mανυτενο πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα δε υm δαταχεντερ δο τιπο Σαλα Χοφρε χερτιφιχαδο πορ Οργανισmο 
Χερτιφιχαδορ Ινδεπενδεντε αχρεδιταδο πελο ΙΝΜΕΤΡΟ χονφορmε νορmα ΑΒΝΤ ΝΒΡ 15.247 ε ΝΒΡ 60.529, 
ινχλυινδο τοδα α ινφραεστρυτυρα αυξιλιαρ νεχεσσ〈ρια παρα συα οπεραο σεγυρα ε χοντνυα πελο περοδο δε 36 
mεσεσ, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ δο Τερmο δε Ρεφερνχια − Λοχαλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ − ΥΑΣΓ: 
925011 − Dατα ε ηορα δα αβερτυρα δα σεσσο πβλιχα: 09/04/2026 ◊σ 10η00 − Χριτριο δε ϕυλγαmεντο: Μενορ Πρεο 
ΓΛΟΒΑΛ − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: Ο Εδιταλ χονστα νο δοχυmεντο ΣΕΙ 153259988, ε ποδερ〈 σερ χονσυλταδο ταmβm 
γρατυιταmεντε νο σιτε: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ .

FAZENDA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΣΑ∨DΕ τορνα πβλιχα ασ λιχιτα⌡εσ αβαιξο. Οσ πρεγ⌡εσ σερο ρεαλιζαδοσ πελα 
πλαταφορmα ΧΟΜΠΡΑΣ.ΓΟς. Οσ εδιταισ ποδερο σερ χονσυλταδοσ ε/ου οβτιδοσ πελο WWW.ΧΟΜΠΡΑΣ.ΓΟς.ΒΡ ου πελο 
Παινελ δε Νεγ⌠χιοσ δα ΠΜΣΠ, ενδερεο ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0138336−4 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90278/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: Μενορ πρεο − Οβϕετο: Ρεγιστρο δε πρεοσ παρα ο φορνεχιmεντο δε αο ϕυδιχιαλ − λειτορ φρεεστψλε λιβρε. 
Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο θυε οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 07 δε αβριλ δε 2026, α χαργο 
δα 17♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0099152−2 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90279/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: Μενορ πρεο − Οβϕετο: Ρεγιστρο δε πρεοσ παρα ο φορνεχιmεντο δε Ηψαβακ, Ηψλο−γελ, Μεταδοξιλ, DΠρεϖ ε 
σανδοστατιν − αο ϕυδιχιαλ. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 02 
δε αβριλ δε 2026, α χαργο δα 5♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0099152−2 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90280/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: Μενορ πρεο − Οβϕετο: Ρεγιστρο δε πρεοσ παρα ο φορνεχιmεντο δε εθυιπαmεντοσ mδιχο−ηοσπιταλαρεσ 
(απαρεληο δε ραιο−ξ m⌠ϖελ, απαρεληο δε υλτρασσοm σεm απλιχαο τρανσεσοφ〈γιχα, απαρεληο δε υλτρασσοm χοm 
απλιχαο τρανσεσοφ〈γιχα, φοχο χιρργιχο δε τετο ε φοχο χιρργιχο δε σολο m⌠ϖελ) δεστιναδοσ αοσ Ηοσπιταισ 
Μυνιχιπαισ δε Σαδε ϖινχυλαδοσ ◊ Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Σαδε δε Σο Παυλο. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο 
πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 06 δε αβριλ δε 2026, α χαργο δα 5♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.

SAÚDE

COMUNICADO
Α Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ινφραεστρυτυρα Υρβανα ε Οβρασ − ΣΙΥΡΒ τορνα πβλιχο θυε ρεθυερευ ϕυντο ◊ Σεχρεταρια 
Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε − ΣςΜΑ α Λιχενα Αmβιενταλ Πρϖια − ΛΑΠ παρα ο εmπρεενδιmεντο 
�Οβρασ δε Χαναλιζαο δο Χ⌠ρρεγο Βοτυρυσσυ�. Προχεσσο ΣΕΙ 6022.2026/0001489−0.

INFRAESTRUTURA 

URBANA E OBRAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Χονχορρνχια ν≡: 03/ΣΕΜΕ/2026 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6019.2026/0000123−6
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα εm ενγενηαρια παρα εξεχυο δε προϕετο εξεχυτιϖο ε 
ρεϖιταλιζαο δο χαmπο δο ΧDΧ Χλυβε Dεσπορτιϖο Μυνιχιπαλ ϑαγυαρ (Χ.Α.ϑ.Υ.), Σιτυαδο να Ρ. Φλορεστο 
Βανδεχχηι, 511 − ϑαγυαρ, Σο Παυλο − ΣΠ, 05336−010 − Χριτριο δε ϕυλγαmεντο: Μενορ πρεο.
Dατα δα σεσσο πβλιχα: 19/05/2026 ◊σ 10η00.
Χονχορρνχια ν≡: 04/ΣΕΜΕ/2026 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 6019.2025/0000116−3
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα δε ενγενηαρια παρα χονστρυο δε αρθυιβανδα ε ρεαδεθυα⌡εσ νο ΧDΧ Χεχλια 
Μειρελεσ − Χριτριο δε ϕυλγαmεντο: Μενορ πρεο − Dατα δα σεσσο πβλιχα: Dια: 20/05/2026 ◊σ 10η00.
Χονχορρνχια ν≡: 05/ΣΕΜΕ/2026 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 6019.2024/0002613−8
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα δε ενγενηαρια παρα ιmπλανταο δε γραmαδο ε δρεναγεm νο Εσπαο Πβλιχο 
Σο Ρεmο, σιτυαδο να Ρυα Αθυιανσ, 185 − ςιλα Βυταντ, Σο Παυλο − ΣΠ, 05360−120.
Χριτριο δε ϕυλγαmεντο: Μενορ πρεο − Dατα δα σεσσο πβλιχα: 09/04/2026 ◊σ 10η00.
Λοχαλ δασ λιχιτα⌡εσ αχιmα: Σαλα δε Λιχιτα⌡εσ δα ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΕΣΠΟΡΤΕΣ Ε ΛΑΖΕΡ, σιτυαδα να 
Ρυα Πεδρο δε Τολεδο, 1.651 − Ινδιαν⌠πολισ, Σο Παυλο − ΣΠ, 04039−034.
Dοωνλοαδ δοσ εδιταισ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

ESPORTES E LAZER

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Barra 
Bonita e Igaraçu do Tietê, localizado a Rua Antonio Argemiro Ferreira, 60 - Jardim Nova Barra, na ci-
dade de Barra Bonita/SP, nos termos do Estatuto Social, neste ato representado por seu presidente, 
pelo presente edital, convoca todos os integrantes da categoria para participarem das Assembleias 
Gerais Extraordinárias, que terão lugar e hora seguintes: 1 - Empregados nas empresas Agrícolas e 
Prestadores de Serviços, dia 30 de março de 2026, às 17h30, na sede social da entidade; 2 - Empre-
gados nas empresas de transporte de cargas em geral, dia 31 de março de 2026, às 17h30, na sede 
social da entidade; 3 - Empregados nas empresas de ônibus urbanos, municipais, interurbanos e 
intermunicipais, fretamento e turismo, dia 01 de abril de 2026, às 17h30, na sede social da entidade. 
ORDEM DO DIA: a) Discutir, organizar e votar a aprovação da pauta de reivindicações da categoria, 
a serem encaminhadas aos respectivos representantes do setor patronal, visando ao início das 
negociações da data-base de Maio de 2026; b) conceder poderes à diretoria do Sindicato junto a 
Federação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado de São Paulo, a negociar e 
firmar Acordo Coletivo na esfera administrativa e judicial, e se necessário instaurar Dissídio Coletivo 
junto ao órgão competente; c) Discutir e estabelecer o valor da contribuição ao sindicato, forma de 
desconto do salário pelo empregador e recolhimento a entidade sindical dos trabalhadores, assegu-
rando-se o direito de oposição; d) Assuntos gerais. Não havendo número legal de trabalhadores para 
realização das assembleias nos horários acima, em primeira convocação, realizar-se-ão, uma hora 
após, em segunda convocação, com qualquer número de trabalhadores. Barra Bonita, 24 de março 
de 2026. Antonio Aparecido de Camargo - Presidente.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΣΥΣΠΕΝΣ℘Ο DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.016/2026

Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν≡ 01.924/2025 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ Ε ΟΒΡΑΣ � ΟΒϑΕΤΟ: 
ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΠΑΡΑ ΕΞΕΧΥ∩℘Ο DΟΣ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ 
ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο DΕ ΠΑςΙΜΕΝΤΟΣ, ΙΝΧΛΥΙΝDΟ �ΟΠΕΡΑ∩℘Ο ΤΑΠΑ ΒΥΡΑΧΟΣ� Ε ΕΞΕΧΥ∩℘Ο 
DΕ �ΡΕΧΑΠΕΑΜΕΝΤΟ ΑΣΦℑΛΤΙΧΟ DΕ ΠΕΘΥΕΝΟΣ ΠΑΝΟΣ�, ℵ ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ 
DΕ ΟΣΑΣΧΟ/ΣΠ. Α Σεχρεταρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ χοmυνιχα θυε …χα ΣΥΣΠΕΝΣΑ 
�σινε διε� α σεσσο πβλιχα δο ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.016/2026, α πεδιδο δα Σεχρεταρια δε 
Σερϖιοσ ε Οβρασ, δεϖιδο α νεχεσσιδαδε δε αν〈λισε δασ ιmπυγνα⌡εσ απρεσενταδασ τεmπεστιϖαmεντε 
αο ινστρυmεντο χονϖοχατ⌠ριο. Dελιβερα⌡εσ θυαντο α νοϖα δατα δε αβερτυρα δο χερταmε σερο 
χοmυνιχαδασ ατραϖσ δοσ mειοσ δε διϖυλγαο υτιλιζαδοσ αντεριορmεντε.

Οσασχο, 20 δε mαρο δε 2026.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ
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